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COMISSÃO DISCIPLINAR DA LIGA PETROPOLITANA DE DESPORTOS  

 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS 

 

 

 

Decisão Processo 01/23 – Laginha FC 

 

Por maioria, condenado a pena prevista no Art. 206 do CBJD, na pena pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), sendo entretanto a punição reduzida pela metade a R$ 300,00 (Trezentos Reais), em razão do 

regramento contido no Artigo 182, do CBJD. 

 

 

 

Decisão Processo 01/23 – Kaike Ramos 

 

Por unanimidade, condenado a pena prevista no Art. 254 A, II do CBJD, a 12 (doze) partidas de suspensão, 

sendo entretanto a punição reduzida a metade, 6 (seis) partidas de suspensão, em razão do regramento 

contido no Artigo 182 do CBJD.  
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Decisão Processo 01/23 – Bernardo Justen Pavão da Silva 

 

Por unanimidade, condenado a pena prevista no Art. 250, II do CBJD, a 2 (duas) partidas de suspensão, 

sendo entretanto a punição reduzida a metade, 1 (uma) partida de suspensão, em razão do regramento 

contido no Artigo 182 do CBJD.  

 

 

 

Decisão Processo 01/23 – Leonardo Ferreira Aquino 

 

Por unanimidade, condenado a pena prevista nos Art. 250, II e 254 A, II do CBJD, a 4 (quatro) partidas de 

suspensão, sendo entretanto a punição reduzida a metade, 2 (duas) partidas de suspensão, em razão do 

regramento contido no Artigo 182 do CBJD.  

 

 

 

Atenciosamente 

Paulo Baptista de Lima 

Presidente da Comissão Disciplinar 


